
Anexo VI do Edital de Chamamento Público n° 90001/2025 dal

MARINHA DO BRASIL 

PO ICLiNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

(Pr cesso Administrativo n.° 63065.000515/2025-31) 

65704/2025-)00C/00 

TERMO DE COMPROMISSO 

TERMO , D COMPROMISSO QUE ENE SI 
CELEBRAM A poucLiNicA NAVAL NOSSA 
SENHORA DA GLÓRIA E kk(S) ASSOCIAÇÃO(SES) / 
COOPERAT,1,1/ADO(S) CAT,i,ekDORES bEMATERIAIS 

EUTILIzAvel-s'' RECICLÁVEIS 

Por este instrumentc particular de Compromisso, que ,tem por base o Edital de 
Chamamento Público n° 90001/2025 e o Decreto n 10.9360,022, que institui a separação de 
residuos recicláveis descartados or ór,g5O's elentidade.s_ da Administração Pública Federal 
Direta e Indireta, em4. são partes'aPolitliniONval Nossa Senhora da Glória, doravante 
denominado DE,VINAD,.. RA, representada pela \Capitão de Mar e Guerra (Md) 
)0000000(X)00000(30(XXXX>r<XXXX,„pRrtador da Carteira de Identidade n° )00000<-XXMB, 
inscrito no CPF sOta,o,n' _XX .XXX.XXX-XX, nomeado pela Portaria n° )00</MB/MD, de XX de 
XXXXX)00000( de 21R:X de; publicada ,no bc) it:He n° )00( de XX de )000000000000( de 202X, 
e a ,Associação/Cooperativa ‘X>00CXXXX>000500000000000000000000000(X0000( inscrita no 
CNI3J/MF sob 9 n° XX -)0(Aediada na )00000000000000(00000000( , n° XXX, 
Bairro )ÇXXXXXXXXXX,',Esta o XX doravante designada DESTINATARIA, 
neste ato repre,sentadkpel Sr(a) )0000000000000000000000000000000000K portador(a) 
da Carteira de-,Identidade.n )000000000(X expedida pelo )00000000( e CPF n° )0(X.XXX.)00<-
XX, tendo em vista' o que cdrista no Processo n° 63065.000515/2025-31 e em observância As 
disposições da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 12.305, de 02 de agosto de 
2010, do Decreto n° 10.936 e 12 de janeiro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, 
de 26 de maio de 2017 da Norma Técnica Ambiental sobre Separação de Resíduos 
Recicláveis descartados pe as Organizações Militares da MB (NORTAM 06REV3) e suas 
alterações, resolvem celebr r o presente Termo de Compromisso, decorrente do Edital de 
Chamamento Público n° 90Q01/2025, da PNNSG, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA f DO OBJETO 
0 presente Termo ce Compromisso tem por objeto a destinação de materiais 

recicláveis descartados pe14 Organizações Militares, por meio de doação, As associações 
e cooperativas de catado es de materiais recicláveis, em cumprimento ao Decreto, n° 
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10.936 de 12 de janeiro de 2022, para fins de reciclagem, pelo prazo e condições 
estabelecidos neste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete ao DESTINADOR: 
a) Implementar o programa de coleta seletiva de resíduos reutilizáveis e 

recicláveis, no âmbito do DESTINADOR. 
b) Estabelecer a logística da coleta seletiva e separação dos resíduos recicláveis. 
C) Armazenar o material em local seguro, protegido contra intempéries e ações 

de degradação, até que se tenha acumulado um volume que justifique a coleta pela equipe 
da DESTINATÁRIA. 

d) Acompanhar as atividades de execução des‘ Termo de Compromisso, 
avaliando os resultados por intermédio da Comissão Central de Coleta Seletiva Cidadã 

e) Proporcionar as facilidades necessárias, A Coleta dos' resliduos recicláveis, 
permitindo o acesso da associação e/ou cooperAt-iva que firmar este TERMO DE 
COMPROMISSO, doravante denominada DESTINATÁRIA, ao local da coleta, deneto;, dos 
horários estipulados. 

f) Prestar os esclarecimentos, relatiRnados a execuçk do objeto do presente 
Termo, que julgar necessários. 

g) Realizar gestão operac4a1 (fiscalização dos serviços de limpeza) e gestão 
documental (documentos de coleta e des,tida(ão dos rest uos) no que se refere ao Termo 
de Compromisso. 

h) Acondicionar o material descartado em condiçóq de recolhimento, excluindo 
o material orgânico, proveniente de banheiros e'cppas, assim como o material infectante, 
entregando, Onica e excldsivatiiénte, o material Nr'è6t-iiiiávp1/e reciclavel, acondicionado, 
preferencialmente, erfi`sacos'de lixo. 

i) Emitir e assinar Termo de Destida0o de Residuos Recicláveis referente a 
cada coleta realizada, com base no'S-dddos de medição dos resíduos, realizados pela própria 
PNNSG. 

PARÁGRAFO *uNpo - Compete a DESTINATÁRIA: 

s 

a EXecuta'r as atividades previstas neste Termo de Compromisso com rigorosa 
observância ao objettyo pactuado, visando à promoção social dos catadores de materiais 
recicláveis. ' 

b) Revonsabilizar-se pelo controle da assiduidade, da frequência e da 
pontualidade da coleta dos resíduos recicláveis pelos associados / cooperados. 

c) Credenciar, oficialmente, junto à PNNSG um preposto com experiência nos 
trabalhos a serem desenvolvidos e com poderes para representar a DESTINATÁRIA em tudo 
o que se relacione com a execução dos serviços, inclusive sua supervisão. 

d) o preposto deverá comparecer as dependências da PNNSG, sempre que esta 
solicitar ou achar necessário. 

e) o preposto deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias ao atendimento de seus associados ou cooperados, acidentados ou com mal 
súbito, por meio de seu representante. 
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f) Indicar, oficialmente, ao DESTINADOR a equipe, (composta exclusivarinent 
por associados/cooperado ), que realizará a coleta do material destinado, CIO intur 
facilitar o acesso dos catad 

g) Instruir os 
cordialidade, urbanidade e 

res As dependências do complexo desta Organização Militar. t , -..-7-
eus associados ou cooperados a tratarem com prestez 
espeito os militares e servidores civis da PNNSG. 

h) Orientar os associados ou cooperados que adentram as Organizações 
Militares (OM), da Marinha para se manterem devidamente trajados, bem como cumprirem 
as normas disciplinares e operacionais determinadas pela PNNSG, cumprindo os 
procedimentos de segurança orgânica. 

I) Não permitit a participação de terceiros não-cooperados na consecução do 
objeto do presente COM ROMISSO, ainda que a titulo gratuito ou mediante relação 
empregaticia. 

j) Permanecer nas dependências do órgão apenas o tempo necessário para 
realizar a coleta de forma responsável e eficiente, para ittentificar materiais que possam 
interessar A coleta seletiv e para efetuar contatos corryo's militpres, 'representantes da 
Comissão de Coleta SeletivA Cidadã da PNNSG, necestáries a ajustes e meihorn do process°, 

•*\ ./. - 
ou ainda para fortalecer ações de sensibilização tclo$ militares para participação na,Oleta 
seletiva Cidadã. 

k) Utilizar veic lo automotor com c'ap,A, idade sufiCiente para u.transporte das 
quantidades estimadas, dir gido por mojorista possuidor de Carteira ‘4acionaj e Habilitação 
, com vencimento válido e ategoria d a bilitação adequada para o Vihc‘tilo   - 

I) Responsabil zar-se qu isquer danos oU)4,r'ejuizos deCarentes de conduta 
inadequada dos cooperado nas dependências c'i 3Organização Militar 

m) Arcar com uaisquer Onus de natu'reza trabalhista, previdenciária ou social, 
decorrentes dos recurs° fiornanos utilizados nós procedimentos de coleta, bem como 
todos os ônus tributri s ou extraordinários que -- incidam sobre este Termo de 
Compromisso. 

n) irriportar Ps, volumes\ coletados'dir4amente da sede da OM até o local de 
triagem, bem cOtno registar em planilha especifica o peso e a estimativa dos valores dos 
materiais recebidos Esta etapa deve ser 'registrada rio MTR (Manifesto de Transporte de 
Resíduos) do SINIR e a„booperativa/ AssObiação deverá emitir. o CDF (Certificado de 
Destittac5o Final) em ate 1 (dez) dias a p6s o recebimento dos volumes. 

Realizar a destinaçao final ambientalmente adequada dos residuos não 
reaproveit,ádos para reuti izaçãO'v reciclagem. A inobservância do disposto neste inciso 
poderá acimetar a r'èvogp So da habilitação da associação e da cooperativa no SINIR, bem 
como na impabilidade le participação no Programa Coleta Seletiva Cidadã, sem prejuízo 
da aplicação das shções previstas na legislação, conforme previsto no art. 42, parágrafo 
único, do Decreto n V93,6/2022. 

P) Dividir equitativamente, entre os catadores, as receitas provenientes da 
venda dos residuos descartados e destinados pela OM. 

q) Não permi r a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de apr ndiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho de menor d dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em 
conformidade ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

r) Responsabi izar-se pelos danos causados ao patrimônio da PNNSG, seja por 
dolo, negligência, imperici ou imprudência de seus associados ou cooperados, obrigando-se 
a promover a devida resta ração, utilizando material de mesma qualidade do existente e/ou 
o ressarcimento a preços 4tualizados, no prazo estipulado pela PNNSG. 
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s) Não autorizar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou 
- qualquer espécie de remuneração adicional a colaborador ou servidor que pertença aos 
quadros de órgãos ou de entidades das Administrações Públicas Federal, Estaduais, 
Municipais ou do Distrito Federal. 

t) Zelar pela limpeza e higienização, por seus próprios meios, durante a coleta e 
o transporte dos materiais recicláveis, desde a fonte geradora até o galpão/local de 
armazenamento da associação/cooperativa. 

U) Assinar Termo de Destinação de Resíduos Recicláveis (ANEXO IX) para cada 
coleta realizada. 

v) Assumir toda a responsabilidade pela pesagem, transporte e venda dos 
resíduos coletados nas dependências da PNNSG, devidamente acondicionados em sacos 
plásticos próprios. 

w) Transportar os volumes coletados diretamente da skik do DESTINADOR até 
o galpão/local de armazenamento da associação/cocperativa, .be-m como registrar 
posteriormente os dados referentes à venda e ao recept6r (cOmprador). 

x) Fornecer, oficialmente, a Policlinica».âv,a1 Nossa Senil6r,a da Gloria, quando 
houver venda dos residuos, as informações respeito' da mesTnn/ (data; daddt de 
transporte; razão social, CNPJ, endereço e cont(tos, do(s) reptor(es)). 

y) Preencher e atestar as planilhas de mo?iit'Pramento disponibilizadas 
pelo DESTINADOR. 

Z) Apresentar relatório, cóm frequência a ser estipuladl\pedprograma de 
acompanhamento e controle da coleta eletiva da PNNSG, explicitandb os resultados e • 
beneficio§ obtidos por meio da coleta seletiva, bem orho fornecer informações ao 
DESTINADOR, sempre que solicitado. 

aa) Facilitar a ye9lização de vistorias da PNNSG nos documentos, instalações, 
atividades e serviços desta, referentes imPieMentacao do Termo de Compromisso. 

bb) Não ufili ar o Material coletado para finalidade contrária ao estabelecido 
neste Termo de compromisso. 

cc) Nlante' r sigilo sobre ‘da8tis que porventura venham a ter conhecimento por 
for-0 do Termo dv Compromisso firmado: bem como não violar informações contidas nos 
papéis e/ou outros r6sicluos. 

dd) Comunicar, imediatarriente e por escrito, qualquer anormalidade no 
cumprimento rotineiro do pactuado neste Termo de Compromisso. 

aa), Providenciar junto. )s! autoridades competentes, sem quaisquer ônus para a 
PNNSG, a obtençab-de cenças, aRrarás, autorizações e outros documentos que se fizerem 
necessários ã execuçâo do objeto do Termo de Compromisso firmado, exigidas pelo 
Decreto n° 10.936 de 12 de janeiro de 2022, e demais legislações em vigor. 

a b) Fornecer, sempre que solicitado, comprovante de cumprimento com a 
legislação em vigor, relacionada a este Termo de Compromisso. 

ac) Manter, durante todo o período de vigência do COMPROMISSO, todas as 
condições de habilitação. 

Informar e manter atualizados o endereço comercial, de e-mail e número de 
telefone, Para fins de comunicação entre as partes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O DESTINADOR não se responsabiliza por quaisquer danos 
ou prejuízos sofridos pela DESTINATÁRIA ou seus cooperados na coleta ou no transporte do 
material doado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E PERIODICIDADE 
I - Sera realipda coleta seletiva de resíduos reutilizáveis e recicláveis na 

POLICLÍNICA NAVAL NOSA SENHORA DA GLORIA, os quais serão dispostos em área 
coberta, separada dos resíquos orgânicos, localizada no próprio complexo. 

II - A coleta acontecerá, preferencialmente, no horário da manhã, 
quinzenalmente, na POLICiINICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLORIA, onde sera efetuado 
registro de entrada mediante a apresentação de documento oficial de identificação com 
foto. 0 trabalho de recqlhimento dos resíduos será acompanhado pelos militares da 
Comissão Central de Coletp Seletiva Cidadã ou outro militar designado, sendo previamente 
agendado por telefone (21) )000000000C 

Ill - Caso os materiais não sejam recolhidos pela COOPERATIVA nos dias e 
horários preestabelecidos, a Comissão de Coleta Seletivd4iad5 da,,ANSG comunicar-se-5 
com o responsável pela coleta de resíduos reutiAers e recklaveis oara'que juntos 
providenciem a destinaçã dos materiais em um menor,,t'empo posivel, para Chte AD haja 1 
acúmulo de resíduos no local. Como também,` sef na-8Houver qUalquer comurikação 
justificando a falha, o DES INADOR podera, a seueritério, prOv'crenciar outra destinação aos 
materiais, a fim de que se .is trabalhos não fiquerrOTejudicados. 

IV , , 
yés de yeicuo Motorizado da - A colet sempre se:t4 efetuada ' aea i \ COOPERATIVA, que obse al-6 as orienta s da coleta, as normas e Os Oitérios para retirar 

os resíduos da PNNSG. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VISTORIA ptRióbic 
I - A Comissão de C le a S‘Qretiva Cidcia:da PÕLICIJ1 LCA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA realizará vi peri3Odicas pera verificar o cumprimento das obrigações pela ENTIDADE. ers, 
II - A Comissão d Goleta Seletiva Cidadã da POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA poder a dualquer tempo; -.solicitar à DESTINATÁRIA informações acerca da 

correta destinação , dos ,residues-Jeutilizav.as e recicláveis, assim como sobre a aplicação 
dos 4:Scursos obtidos no d senvolvimepto, social da cooperativa e de seus associados. 

ciÁusuba !(TAT DA VIG IA 
I - A vigéri(ps,do pr4sente Termo de Compromisso é de 2 (dois) anos a contar da 

data de sua assinatura, caso haja apenas uma única associação ou cooperativa declarada , , 
vencedora; 

ll - Caso haja mais de uma associação ou cooperativa vencedora do certame 
simultâneamente, a vigência do presente Termo de Compromisso sera de 06 (seis) meses 

i para cada associação ou ooperativa que for declarada vencedora. 
Ill - Para o caso d item II, será estabelecida a hipótese de assinatura conjunta de 

associações ou cooperativas que firmarem acordo para partilha dos materials. 

CLÁUSULA SÉTIMA 1- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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Não haverá a transferência de recursos financeiros entre as partes para a execução 
do presente Termo de Compromisso, sendo que a consecução das ações previstas correrá 
conta do orçamento próprio de cada participe, na medida de suas obrigações. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

0 presente Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer tempo: 
a) Por interesse do DESTINADOR, mediante comunicação formal, com aviso 

prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias à DESTINATÁRIA; 
b) Por inadimplemento de qualquer das obrigações por parte do DESTINADOR 

ou da DESTINATÁRIA; 
C) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente 

comprovado, impeditiva da execução do COMPROMISSO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de constatação de irnpropriedade ou 
.irregul6ridade_na execução deste Termo de ComprorSissO, tal como atraso na retirada dos 
residuos de mais de 30 (trinta) dias, será suspens.a, a" ciéstin\ação de .matviais reciçl,aveis, 
notificando-se a DESTINATÁRIA para sanar a siOação, no Pra i'b\maximó cre 30 (trinta) dias, 
sob pena de rescisão deste Termo de Comproriii4s6; assegurado e contraditório e a ampla 
defesa, e chamamento de outra cooperativa que já 'tenha assinado Termo de Compromisso. 

CLÁUSULA NONA - DA DIVUPGACÃO 
Em qualquer ação promocional da DESTINATÁRIA relacionada com o objeto deste 

Termo, será submetida a aprovaçao da Comissão de Coleta Seletiva da Policlinica Naval 
Nossa Senhora da Glória, bem corno a utilizaçao„de .sua logomarca oficial em material 
promocional gráfico, audio e audiovisual. 

PARÁGRAFO ÚNICO Fica vedada as partes a realização de despesas com publicidade, 
salvo as de caráter educativo - ou de orientação social, e desde que não constem nomes, 
simbolos ou imagens que caracterizern promoção de autoridades ou servidores públicos. 

CLÁUSULA DECIMA -ADO FORO 

Fica eleito o Foro,cla Justiça deral, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com expressa 
renkcitra'cp.,taioLiel7utr_o, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões' iiriundai do presente Termo de Compromisso, que vai assinado pelo 
representante legal da PNNSG, denominado DESTINADOR e da Associação/Cooperativa, 
denominada DESTINAT4RIA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e mesmo 
efeito, na presença da testemunhas que também o subscrevem, para que surta, entre si e 
seus sucessores, os efeitos jurídicos e legais. 

Rio de Janeiro, de de 20 . 
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DANUZE PEREIRA DE CARVALHO MOURA 
Capitão de Mar e uerra (Md) 

REPRESENTANTE LEGAL DA DESTINADORA 

ASSINADO DIGITALMENTE 

TESTEMUOHA 
ASSINADO DIGOALMENTE 

• 

e 

CPF.: )00000000000000( 
REPRESENTANTE LEGAL DA DESTI NAT RIA 

ASSINADO DIGITALMENTE 

TESTEMUNHA 
ASSINADO DIGITALMENTE 
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j 

MARINHA DO BRASIL 

PO ICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

(Pr cesso Administrativo n.° 63065.000515/2025-31) 

DECLARAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA CONTRATAR OU 
LICITAR COM A ADMINISTRA006.7BLICA 

no CNPJ/MF sob o n° 

(a)  

identidade n° 

inscrito 

repr\es.entado legalmente pelciSr 

,"portador(a),da Carteira de 

e . /CPF n° 

DC LARA, para 

impedimento para c ntratar ou licitar cirn a administração pública, ciente da 

obrigatoriedade de dq5 arar ocorrêncte posteri ts. 

(local e dita 

2\ 

fins‘ legais, inexistência de 

(1*esentante Legal) 



e 

e 
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MARINHA DO BRASIL 

POI;r1CL1NICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

(PrLess° Administrativo n.° 63065.000515/2025-31)4w—
, 

)ECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE_ 

A (nome da asocia0o/. cooperativa), inscrita 
no CNPJ sob o número  , ,, corn .na A 

(erk.0 co, 
cidade, CEP, esta o), neste qtó , representada pelo sen or(a) 

, dodOento de identificação n° 
DECLARA p os fins de habilita0o no Edital de 

Chamamento Público n° 01.12022 que:< 

a) Atende aos critéri s de qualidade •artIbiental e iustentabilidade, respeitando as 
normas de proteção do meio ambionte, em s,onformidaggi com o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáve e ,Çom a InsVlição tkl4mativaM 01/2010 da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da nform"Tatão.„- SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, os quais detin'ern e dispõe so ,re.-os,. critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de 4,e ,, bens, .contrata0o/prestaçãp de serviços ou obras pela 
Administração Publica Fed rat direta, atitarquica e furídacional. 

, 
'Por. ser exprbSsab da Verdade „firmamos a presente. , 

Rio de Janeiro, em de 

Representante Legal 

de 20 
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MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA IslAVAL POLICLÍNICA NOSSA SENHORA DA GLORIA 
(Processo Administrativo n.° 63065.000515/2025-31) 

TERMO DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS 

Em consonância com o Decreto n° 10.936/2022, que institui a separação dos resíduos 

recicláveis descartados por órgãos e entidades da administraçáo pública federal direta e 
I .indireta, na fonte ger dora, e a sua destinação às/ associações. e., cooperativas dos 

catadores de materiais ecicláveis, a Policlínica Naval" Nossa Senhora da Glória, situada 

na rua Conde de Bo fim, 54, Rio de Janeiro, "R.1,- 'CNPJ n° 50.394.502/0065-09 e 
representada pela Co ssão de Coleta Seletiva ,,Cidadã da PNNSc 

(nome d7 associação/ coopRrativa), 
destina 

, " c\om 

'Oara a 
inscrita no 
sede na CNPJ sob o num ro 

\ 
\,,, 

(endereco, 

cidade, CEP, estpdo), net& , ato representada 
,Identidade n°

pelo( ) senhor(a) 

os seguintes materiais r cicláveis: 

RESÍDUO CLASE CODIGO NBR MEDIÇÃO1iSiIMADA 
, 

10.004 

MEDIÇÃO 
AFERIDA 

* Medição ,realizada 9ela Comissão de Coleta Seletiva Cidadã da PNNSG. 

** Medição realizada pela cooperativa/associação após a pesagem. 

Rio de Jantiro, de de 

Represen ante da Comissão de Coleta Seletiva Cidadã da PNNSG 

Res nsável pela Associação/ Cooperativa Habilitada 

OBS: Nome do motorista: 
Placa do veiculo: 
Documento de identifi ação do motorista 
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